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REQUERIMENTO Nº   016/2021 

 
 

   REQUEIRO à Mesa, após as formalidades regimentais e 

ouvido o Plenário, com fundamento no Artigo 5º, XXXIII, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 8º, IX e XVII, da Lei Orgânica do Município, 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando ao 

mesmo a seguinte informação: 

Com a Majoração nos recursos do Novo FUNDEB, onde 

inclusive foi alterada a porcentagem de 60% para 70% com gastos em folha de 

pagamento, foi publicada a portaria Interministerial MRC/ME nº 8, de 24 de 

setembro de 2021, que garante 31,3% de reajuste para o magistério a partir de 

janeiro de 2022, onde o referido reajuste deverá ser pago a todos os 

profissionais do magistério que atuam na Educação Básica pública de Estados 

e Municípios.  

Sendo assim, esse aumento será repassado para os profissionais do 

magistério do nosso município a partir de janeiro de 2022? 

 
                    Sala das Sessões Prof. José Gonso, 26 de outubro de 2.021.  
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